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LEI Nº 5.276, DE 14 DE JULHO DE 2020

�Dispõe sobre as Diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamentária de 2021
e dá outras providências.�

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
demeu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itatiba, em sua 132ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 24 de junho
de2020, aprovoueeu sancionoepromulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam estabelecidas, em
cumprimento ao disposto no artigo 165, §
2º, daConstituição Federal, naConstituição
Estadual, no que couber, na Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, na Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000, na Lei Orgânica do Município e nas
portarias editadas peloGoverno Federal, as
diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária para o exercício financeiro de
2021, compreendendo:

I - as metas e prioridades da
Administração Pública Municipal;

II - orientaçõesbásicasparaelaboração
da lei orçamentária anual;

III - definição domontante e forma de
utilização da Reserva de Contingência;

IV - disposições sobre a política de
pessoal e serviços extraordinários;

V - disposições sobre a receita e
alterações na legislação tributária do
Município;

VI - equilíbrio entre receitas e despesas;

VII - critérios e formas de limitação de
empenho;

(Lei 5.276/20 - Fls. 02)

VIII - normas relativas ao controle de
custos e a avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos dos
orçamentos;

IX - condições e exigências para
transferências de recursos a entidades
públicas e privadas;

X - autorizaçãopara oMunicípio auxiliar
o custeio de despesas atribuídas a outros
Entes da federação;

XI - parâmetros para a elaboração da
programação financeira e do cronograma
mensal de desembolso;

XII - definição de critérios para início de
novos projetos;

XIII - definição das despesas
consideradas irrelevantes;

XIV - incentivo à participação popular;

LEIS
XV - as disposições gerais.

Seção I

Das Metas e Prioridades da
Administração PúblicaMunicipal

Art. 2º. Em cumprimento ao
estabelecido no artigo 4º da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000, asmetas fiscais de receitas, despesas,
resultado primário, resultado nominal e
montante dadívidapúblicapara oexercício
de 2021, bem como os riscos fiscais e
providências, estão todos identificados nos
demonstrativos desta Lei, que compõem o
Anexo I (Anexo deMetas Fiscais) e o Anexo II
(Anexo de Riscos Fiscais), emconformidade
com a Portaria nº 249, de 30 de abril de
2010, da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 3º. Na elaboração da proposta
orçamentária serão atendidos,
preferencialmente, osprogramasconstantes
do Anexo V, que faz parte desta Lei,
podendo, na medida das necessidades,
serem elencados novos programas, desde
que financiados com recursos próprios ou
de outras esferas do governo, mediante
prévia autorização legislativa.

§ 1º . As prioridades e metas da
Administração Municipal para o exercício
financeiro de 2021, representadas pelos
programas governamentais, definidas e
demonstradas no Anexos V, de forma
compatível com os objetivos e normas
estabelecidas nesta Lei e no Plano
Plurianual.

(Lei 5.276/20 - Fls. 03)

§ 2º. Sem prejuízo daquelas
estabelecidas no Anexo V desta Lei, são
prioridades da presente Lei a garantia de
construção de umposto de saúde e de um
centro comunitário, ambos no bairro Nova
Esperança, nesta cidade.

Art. 4º. O Município aplicará, no
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das
receitas resultantes de impostos, na
manutenção e desenvolvimento do ensino,
nos termos do artigo 212 da Constituição
Federal.

Art. 5º. O Município aplicará, no
mínimo, 15% (quinze por cento) do produto
da arrecadação dos impostos a que se
refere o artigo 156 e dos recursos de que
tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea
�b� e § 3º, da Constituição Federal, em
ações e serviços públicos de saúde, nos
termos da EmendaConstitucional nº 29, de
13 de setembro de 2000.

Seção II

Das Orientações Básicas para
Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Subseção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 6º. A estrutura orçamentária que
servirá de base para a elaboração do

orçamento-programa para o próximo
exercício deverá obedecer à estrutura
administrativa dos Poderes Executivo e
Legislativo de Itatiba, constante do Anexo III
desta lei.

Art. 7º. A proposta orçamentária não
conterá dispositivo estranho à previsão da
receita e à fixação da despesa, face à
Constituição Federal e à Lei de
Responsabilidade Fiscal, atenderá a um
processo de planejamento permanente, à
descentralização, à participação
comunitária e conterá:

I - o orçamento fiscal referente aos
Poderes Executivo e LegislativoMunicipais e
seus fundos;

II - o orçamento da seguridade social,
abrangendo todas as entidades de saúde,
previdência e assistência social, quando
couber.

Art. 8º. As categorias de programação
de que trata esta lei serão identificadas por
funções, subfunções, programas, atividades,
projetos e operações especiais, de acordo
com as codificações da Portaria MOG nº
42/1999 e da Lei Municipal nº 5.073, de 30
de novembro de 2017 � Plano Plurianual
relativo ao período 2018-2021.

(Lei 5.276/20 - Fls. 04)
Art. 9º. O orçamento fiscal e da

seguridade social discriminará a despesa,
no mínimo, por elemento de despesa,
conforme artigo 15 da Lei Federal nº 4.320/
1964.

Art. 10. O orçamento fiscal e da
seguridade social compreenderá a
programação dos Poderes do Município,
seus fundos, órgãos e demais entidades da
administração direta.

Art. 11. O projeto de lei orçamentária
que o Poder Executivo encaminhará à
Câmara Municipal será constituído de:

I - Mensagem;

II - Texto da Lei Orçamentária;

III -Documentos referenciadosnosartigos
2º e 22 da Lei Federal n.º 4.320/64.

Parágrafo único. Acompanharão a
proposta orçamentária:

I - Demonstrativo da Receita Corrente
Líquida, de acordo com o artigo 2º, inciso
IV, da Lei Complementar nº 101/2000;

II - Demonstrativo dos recursos a serem
aplicados na manutenção e
desenvolvimento do ensino, para fins do
atendimento do disposto no artigo 212 da
Constituição Federal;

III - Demonstrativo dos recursos a serem
aplicados no FUNDEB - Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação, nos termos do
artigo 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

IV - Demonstrativo dos recursos a serem
aplicados nas ações e serviços públicos de
saúde, para fins doatendimentododisposto
na Emenda Constitucional nº 29/2000;

V - Demonstrativo dos recursos a serem
aplicados nas ações e serviços públicos de
saúde, provenientes do SUS - Sistema Único
de Saúde;

VI - Demonstrativo da despesa com
pessoal, para fins do atendimento do
disposto no art. 169 daConstituição Federal
e na Lei Complementar n.º 101/2000;

VII - Demonstrativo da compatibilidade
da programação do orçamento com os
objetivos e metas constantes no Anexo de
Metas Fiscais, conforme odisposto no artigo
5.º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

(Lei 5.276/20 - Fls. 05)
Art. 12. A estimativa da receita e a

fixação da despesa, constantes do projeto
de lei orçamentária, serão elaboradas a
valores correntes do exercício de 2020,
projetados ao exercício a que se refere.

Parágrafo único. O projeto de lei
orçamentária atualizará a estimativa da
margem de expansão das despesas,
considerando os acréscimos de receita
resultantes do crescimento da economia e
da evolução de outras variáveis que
implicam aumento da base de cálculo,
bem como de alterações na legislação
tributária, devendo ser garantidas, no
mínimo, as metas de resultado primário e
nominal estabelecidas nesta lei.

Art. 13. O Poder Executivo colocará à
disposição do Poder Legislativo e do
Ministério Público, nomínimo 45 (quarenta e
cinco) dias antes do prazo final para
encaminhamento de sua proposta
orçamentária, os estudos e as estimativas
das receitas para o exercício subsequente,
inclusive da receita corrente líquida, e as
respectivasmemórias de cálculo.

Art. 14. OPoder Legislativoencaminhará
ao Poder Executivo, até 31 de agosto de
2020, suas respectivas propostas
orçamentárias, para fins de consolidação
do projeto de lei orçamentária.

Art. 15. Na programação da despesa
não poderão ser fixadas despesas semque
estejam definidas as respectivas fontes de
recursos, de forma a evitar o desequilíbrio
orçamentário.

Art. 16. A lei orçamentária discriminará,
no órgão responsável pelo débito, as
dotações destinadas ao pagamento de
precatórios judiciais em cumprimento ao
disposto noart. 100 daConstituição Federal.

Parágrafo único. Para fins de
acompanhamento,controleecentralização,
os órgãos da administração pública
municipal submeterão os processos
referentes ao pagamento de precatórios à
apreciação da Secretaria Municipal dos
Negócios Jurídicos.

Subseção II

Das Disposições Relativas à Dívida e
ao Endividamento PúblicoMunicipal

Art. 17. A administração da dívida
públicamunicipal tempor objetivo principal
minimizar custos, reduzir o montante da
dívida pública e viabilizar fontes alternativas
de recursos para o Tesouro Municipal.

§ 1º. Deverão ser garantidos, na lei
orçamentária, os recursos necessários para
pagamentodadívida vincendanoexercício
a que se refere esta lei.

§ 2º. O Município, por meio de seus
órgãos, subordinar-se-á às normas
estabelecidas na Resolução n.º 40/2001 do
Senado Federal, que dispõe sobre os

(Lei 5.276/20 - Fls. 06)

limites globais para o montante da
dívida pública consolidada e da dívida
pública mobiliária, em atendimento ao
disposto no art. 52, incisos VI e IX, da
Constituição Federal.

Art. 18. Na lei orçamentária para o
exercício de 2021, as despesas com
amortização, juros e demais encargos da
dívida serão fixadas com base nas
operações contratadas, bem como nas
operações autorizadas e em fase de
tramitaçãonaSecretariado TesouroNacional
e no Senado Federal.

Subseção III

DaDefiniçãodeMontante e Formade
Utilização da Reserva deContingência

Art. 19. A lei orçamentária conterá
reserva de contingência constituída
exclusivamente com recursos do orçamento
fiscal e será equivalente a, no mínimo,
0,25% (vinte e cinco centésimos por cento)
da receita corrente líquida prevista na
propostaorçamentáriapara2021,destinada
ao atendimento de passivos contingentes,
outros riscos e eventos fiscais imprevistos e
demais créditos adicionais.

Parágrafo único. Na hipótese de a
Reserva de Contingência não ser utilizada
até 30 de novembro de 2021 para estas
finalidades, poderá constituir-se em recurso
para abertura de outros créditos adicionais.

Seção III

Da Política de Pessoal e dos Serviços
Extraordinários

Subseção I

Das Disposições Sobre Política de
Pessoal e Encargos Sociais

Art. 20. Para fins de atendimento ao
disposto no art. 169, § 1 º, inciso II, da
Constituição Federal, observado o inciso I
domesmoparágrafo, ficamautorizadas as
concessões de quaisquer vantagens,
aumentos de remuneração, criação de
cargos, empregos e funções, alterações de
estrutura decarreiras, bemcomoadmissões
oucontrataçõesdepessoal aqualquer título,
desde que observado o disposto nos artigos



Imprensa Oficial 2 Itatiba, 16 de julho de 2020 -  QUINTA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Mayara
Aparecida Lopes de Oliveira; Secretário de Educação: Anderson Wilker Sanfins; Secretária
de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação
Social, Trabalho e Renda: Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário de
Finanças: Aloísio Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fábio Flores Nani; Secretário de
Obras e Serviços Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo: Stefania Penteado
Corradini Rela; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Clovis Adriano Alves do
Amaral; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Jorge Nicolau; Secretário
de Esportes: André Hungaro; Secretária de Assuntos Institucionais: Mayara Ferreira Maia;
Secretário de Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos: Vilson
Ricardo Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Alcides Bedani Neto.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria
de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada,
de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

15, 16 e 17 da Lei Complementar n.º 101/
2000, e ainda o inciso VIII do art. 73 da Lei
Federal n.º 9.504, de 30 de setembro de
1997.

§ 1º. Além de observar as normas do
caput, as despesas com pessoal dos
Poderes Executivo e Legislativo deverão
atender às disposições contidas nos artigos
18, 19 e 20 da Lei Complementar n.º 101/
2000.

(Lei 5.276/20 - Fls. 07)
§ 2º. Se a despesa total com pessoal

ultrapassar os limites estabelecidos no art.
19da LeiComplementar n.º 101/2000, serão
adotadas as medidas de que tratam os §§
3º e 4º do art. 169 daConstituição Federal.

Subseção II

Da Previsão para Contratação
Excepcional de Horas Extras

Art. 21. Se durante o exercício de 2021
a despesa com pessoal atingir o limite de
que trata o parágrafo único do artigo 22 da
Lei Complementar nº 101/2000, a
realizaçãode serviçoextraordinário somente
poderá ocorrer quando destinada ao
atendimentode relevantes interessespúblicos
queensejemsituaçõesemergenciaisde risco
ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a
realização de serviço extraordinário para
atenderas situaçõesprevistas nocaputdeste
artigo, no âmbito do Poder Executivo, é de
exclusivacompetênciado PrefeitoMunicipal
e, no âmbito do Poder Legislativo, é de
exclusiva competência do Presidente da
Câmara.

Seção IV

Das Disposições Sobre a Receita e
Alterações na Legislação Tributária do
Município

Art. 22. A estimativa da receita que
constarádoprojetode lei orçamentáriapara
o exercício de 2021, com vistas à expansão
da base tributária e conseqüente aumento
das receitas próprias, contemplarámedidas
de aperfeiçoamento da administração dos
tributos municipais, dentre as quais:

I - aperfeiçoamento do sistema de
formação, tramitação e julgamento dos
processos tributário-administrativos, visando
à racionalização, simplificaçãoeagilização;

II - aperfeiçoamento dos sistemas de
fiscalização, cobrança e arrecadação de
tributos, objetivando a sua maior exatidão;

III - aperfeiçoamento dos processos

tributário-administrativos, pormeioda revisão
e racionalização das rotinas e processos,
objetivando a modernização, a
padronizaçãodeatividades, amelhoria dos
controles internoseaeficiência naprestação
de serviços;

IV - aplicação das penalidades fiscais
como instrumento inibitório da prática de
infração da legislação tributária.

(Lei 5.276/20 - Fls. 08)

Art. 23. A estimativa da receita de que
trataoartigoanterior levaráemconsideração,
adicionalmente, o impactodealteraçãona
legislação tributária, observada a
capacidade econômica do contribuinte,
comdestaque para:

I - atualização da planta genérica de
valores do Município;

II - revisão, atualização ou adequação
da legislação sobre Imposto Predial e
Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de
cálculo, condições de pagamentos,
descontos e isenções, inclusive com relação
à progressividade deste imposto;

III - revisão da legislação sobre o uso
do solo, com redefiniçãodos limites da zona
urbana municipal;

IV - revisão da legislação referente ao
ImpostoSobreServiçosdeQualquerNatureza;

V - revisão da legislação aplicável ao
Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI - revisão de taxas pela utilização
efetiva ou potencial de serviços públicos
específicos e divisíveis, prestados ao
contribuinte ou postos a sua disposição,
objetivando sua adequação ao custo dos
serviços prestados;

VII - revisão da legislação sobre as
taxas pelo exercício do poder de polícia;

VIII - revisão das isenções dos tributos
municipais, paramanter o interesse público
e a justiça fiscal;

IX - estudos para instituição, por lei
específica,daContribuiçãodeMelhoriacom
a finalidade de tornar exequível a sua
cobrança;

X - a instituição de novos tributos ou a
modificação, emdecorrênciadealterações
legais, daqueles já instituídos;

XI - aperfeiçoamento do sistema de
fiscalização, cobrança e arrecadação dos
tributos municipais, objetivando a
simplificação do cumprimento das

obrigações tributárias, além da
racionalizaçãodecustos e recursos em favor
do Município e seus contribuintes.

Art. 24. O projeto de lei que conceda
ouamplie incentivooubenefíciodenatureza
tributária somente será aprovado se
atendidas as exigências do artigo 14 da Lei
Complementar nº 101/2000.

(Lei 5.276/20 - Fls. 09)
Art. 25. Na estimativa das receitas do

projeto de lei orçamentária poderão ser
considerados os efeitos de propostas de
alterações na legislação tributária que
estejam em tramitação na Câmara
Municipal.

SeçãoV

Do Equilíbrio Entre Receitas eDespesas

Art. 26. A elaboração do projeto, a
aprovação e a execução da lei
orçamentária serão orientadas no sentido
de alcançar o resultado primário necessário
para garantir uma trajetória de solidez
financeira da administração municipal,
conforme discriminado no Anexo I � Anexo
de Metas Fiscais, constante desta Lei.

Art. 27. As estratégias para busca ou
manutençãodoequilíbrio entre as receitas e
despesas poderão levar em conta as
seguintes medidas:

I - para elevação das receitas:

a) a implementação das medidas
previstas nos arts. 22 e 23 desta Lei;

b) atualização e informatização do
cadastro imobiliário;

c) chamamento geral dos contribuintes
inscritos na Dívida Ativa.

II - para redução das despesas:

a) implantação de rigorosa pesquisa
de preços, de forma a baratear toda e
qualquer compra eevitar a cartelizaçãodos
fornecedores;

b) revisão geral das gratificações
concedidas aos servidores.

§ 1º. São vedados quaisquer
procedimentos pelos ordenadores de
despesa que viabilizem a execução de
despesas sem comprovada e suficiente
disponibilidade de dotação orçamentária.

§ 2º. A contabilidade registrará os atos
e fatos relativos à gestão orçamentário-
financeira e patrimonial ocorridos, sem
prejuízo das responsabilidades e
providências derivadas da inobservância do
parágrafo anterior.

Art. 28. É vedado consignar na Lei
Orçamentária crédito com finalidade
imprecisa ou com dotação ilimitada.

(Lei 5.276/20 - Fls. 10)
Seção VI

Dos Critérios e Formas de Limitação
deEmpenho

Art. 29. Na hipótese de ocorrência das
circunstâncias estabelecidas no caput do
art. 9º, e no inciso II do § 1 º do art. 31, da
Lei Complementar n.º 101/2000, o Poder
Executivo eo Poder Legislativo procederãoà
respectiva limitação de empenho e de
movimentação financeira, calculada de
forma proporcional à participação dos
Poderes no total das dotações iniciais
constantes da lei orçamentária de 2021,
utilizandopara tal fimascotas orçamentárias
e financeiras.

§ 1º. Excluem-se do caput deste artigo
as despesas necessárias ao cumprimento
deobrigaçãoconstitucional e legal e, ainda,
às despesas destinadas aopagamento dos
serviços da dívida.

§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao
Poder Legislativo omontanteque lhecaberá
tornar indisponível para empenho e
movimentação financeira, conforme
proporção estabelecida no caput deste
artigo.

§ 3º. Os Poderes Executivo e Legislativo,
combase na comunicação de que trata o
parágrafo anterior, emitirão epublicarãoato
próprio estabelecendo os montantes que
caberãoaos respectivos órgãos na limitação
doempenhoedamovimentação financeira.

Seção VII

Das Normas Relativas ao Controle de
Custos e Avaliação dos Resultados dos
Programas Financiados comRecursos dos
Orçamentos

Art. 30. O Poder Executivo realizará
estudos visando à definição de sistema de
controledecustoseaavaliaçãodo resultado
dos programas de governo.

Art. 31. Além de observar as demais
diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação
dos recursos na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, bemcomoa respectiva
execução, será feita de forma a propiciar o
controle de custos e a avaliação dos
resultados dos programas de governo.

§ 1º. Merecerá destaque o
aprimoramento da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial, por intermédio da
modernização dos instrumentos de
planejamento, execução, avaliação e
controle interno.

(Lei 5.276/20 - Fls. 11)

§ 2º. O Poder Executivo promoverá
amplo esforço de redução de custos,
otimização de gastos e reordenamento de
despesas do setor público municipal,
sobretudo pelo aumento da produtividade
na prestação de serviços públicos.

Seção VIII

Das Condições e Exigências para
Transferências de Recursos a Entidades
Públicas e Privadas

Art. 32. É vedada a inclusão na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais
de dotações a título de subvenções sociais,
ressalvadas as autorizadas mediante lei e
que sejam destinadas, cumulativamente:

I - às entidades que prestem
atendimento direto ao público, de forma
gratuita, nas áreas de desporto, assistência
social, saúde, educação, turismooucultura;

II - às entidades sem fins lucrativos que
realizematividades denaturezacontinuada;

III - às entidades que tenham sido
declaradaspor lei ou instrumentocongênere
como sendo de utilidade pública.

Art. 33. É vedada a inclusão na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais
de dotações a título de auxílios e
contribuições para entidades públicas e
privadas, ressalvadas as autorizadas
mediante lei e desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao
público, voltadas para as ações relativas
ao ensino, saúde, cultura, assistência social,
desporto, turismo, agricultura, pecuária e de
proteçãoaomeio ambiente;

II - associações ou consórcios
intermunicipais, constituídos exclusivamente
por Entes públicos e legalmente instituídos;

III - entidades privadas de fins lucrativos
que sejamdestinadas, comprovadamente,
aos programas de desenvolvimento
econômico no âmbitomunicipal.

Art. 34. É vedada a inclusão na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais
de dotação para a realização de
transferência financeira a outro Ente da
federação,excetoparaatenderàs situações
queenvolvamclaramenteoatendimentode
interesses locais, observadas as exigências
do artigo 25 da Lei Complementar nº 101/
2000.

(Lei 5.276/20 - Fls. 12)

Art. 35. As entidades beneficiadas com
os recursos públicos previstos nesta Seção,
a qualquer título, submeter-se-ão à
fiscalização do Poder Executivo com a
finalidade de verificar o cumprimento dos
objetivos para os quais receberam os
recursos, e, no que couber, às Instruções
Consolidadas do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

Art. 36. As transferências de recursos às
entidades previstas noartigo 35desta Seção
deverão ser precedidas da aprovação de
programa de trabalho e da celebração de
convênio, devendo ser observadas na
elaboração de tais instrumentos as
exigências do artigo 116 da Lei nº 8.666/
1993.

§ 1º. Competeaoórgãoconcedente o
acompanhamento da realização do
programa de trabalho executado com
recursos transferidos peloMunicípio.

§ 2º. É vedada a celebração de
convêniocomentidadeemsituação irregular
com o Município, em decorrência de
transferência feita anteriormente.

Art. 37. Ficao Poder ExecutivoMunicipal
autorizado a conceder às entidades
assistenciais legalmente constituídas
subvenções e/ou auxílios provenientes de
repasses efetuadospeloGoverno Federal ou
pelo Governo Estadual, tendo por objeto a
açãocompartilhada visandoà transferência
de recursos do Fundo Municipal de
Assistência Social ou do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente
para a execução de programas de
assistência social, previstos no Plano
Municipal de Assistência Social, observados
os princípios e as diretrizes da L.O.A.S.,
mediante a celebração de convênios.

Art. 38. Ficao Poder ExecutivoMunicipal
autorizadoaconceder subvençõeseauxílios
às Escolas Municipais de Ensino Infantil e
Fundamental, por intermédio das
Associações de Pais e Mestres, a fim de
atender ao Programa Dinheiro Direto na
Escola - PDDE, mediante o repasse de
recursos financeirosprovenientesdoGoverno
Federal.

Parágrafo único. As escolasmunicipais
beneficiadascomos recursosaque se refere
o caput deste artigo deverão cumprir as
exigências decorrentes da legislação
aplicável, prestando contas da destinação
dadaaos recursos objeto das subvenções e
dos auxílios, conforme orientações das
Secretarias Municipais de Finanças e da
Educação.

Art. 39. Ficao Poder ExecutivoMunicipal
igualmente autorizado a conceder
subvenções e auxílios às Escolas Municipais
de Ensino Infantil e Fundamental, por
intermédio das Associações de Pais e
Mestres, de acordo comas disponibilidades
financeiras da Municipalidade, a fim de



Imprensa Oficial 3 Itatiba, 16 de julho de 2020 -  QUINTA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
atender às despesas com a manutenção
das escolas da RedeMunicipal de Ensino e
com a aquisição de equipamentos e
material permanente.

(Lei 5.276/20 - Fls. 13)
Art. 40. É vedada a destinação na lei

orçamentária e em seus créditos adicionais
de recursos para, diretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas,
ressalvadas as que atendam às exigências
do artigo 26 da Lei Complementar nº 101/
2000 e sejam observadas as condições
definidas na lei específica.

Parágrafo único. As normas do caput
deste artigo não se aplicam a ajuda a
pessoas físicas custeadas pelos recursos do
Sistema Único de Saúde.

Art. 41. A transferência de recursos
financeiros de uma entidade para outra,
inclusive da Prefeitura Municipal para a
Câmara Municipal, fica limitada ao valor
previsto na lei orçamentária anual e em seus
créditos adicionais.

§ 1º. O desembolso dos recursos
financeiros consignados à Câmara
Municipal será feito até o dia 20 de cada
mês, sob a forma de duodécimos, ou de
comumacordo entre os Poderes.

§ 2º. O aumento da transferência de
recursos financeiros de umórgão para outro
somente poderá ocorrer mediante prévia
autorização legislativa, conformedetermina
o art. 167, inciso VI, daConstituição Federal.

Seção IX

DaAutorizaçãopara oMunicípio Auxiliar
no Custeio de Despesas de Competência
deOutros Entes da Federação

Art. 42. É vedada a inclusão na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais
dedotaçõesparaqueoMunicípio contribua
paraocusteiodedespesasdecompetência
de outro Ente da federação, ressalvadas as
autorizadas mediante lei específica e que
sejam destinadas ao atendimento das
situações que envolvam claramente o
interesse local, nos termos do artigo 62 da
Lei Complementar nº 101de 04demaio de
2000.

Parágrafo único. A realização da
despesa definida no caput deste artigo
deverá ser precedida da aprovação de
plano de trabalho e da celebração de
convênio.

SeçãoX

Dos Parâmetros para a Elaboração
da Programação Financeira e do
CronogramaMensal deDesembolso

Art. 43. O Poder Executivo estabelecerá
por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a
publicação da lei orçamentária de 2021,
as metas bimestrais de

(Lei 5.276/20 - Fls. 14)

arrecadação, a programação
financeira e o cronograma mensal de
desembolso, respectivamente, nos termos
dos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº
101/2000.

§1º. Paraatenderaocaputdesteartigo,
o Poder Legislativo encaminhará ao Poder
Executivo, até 15 (quinze) dias após a
publicação da lei orçamentária de 2021,
os seguintes demonstrativos:

I - a programação financeira das
despesas, nos termos do artigo 8º da Lei
Complementar nº 101/2000;

II - o cronograma mensal de
desembolso, incluídos os pagamentos dos

restos a pagar, nos termos do artigo 8º da
Lei Complementar nº 101/2000.

§ 2º. O Poder Executivo deverá dar
publicidade às metas bimestrais de
arrecadação, à programação financeira e
ao cronogramamensal de desembolso, no
órgão oficial de publicação do Município
até 30 (trinta) dias após a publicação da lei
orçamentária para 2021.

§ 3º. A programação financeira e o
cronogramamensal dedesembolsodeque
trata o caput deste artigo deverão ser
elaborados de forma a garantir o
cumprimentodametade resultadoprimário
estabelecida nesta lei.

SeçãoXI

Da Definição de Critérios para Início
de Novos Projetos e do Orçamento
Participativo

Art. 44. Alémdaobservânciadasmetas
e prioridades definidas nos termos do artigo
2º desta lei, a lei orçamentária de 2017 e
seus créditos adicionais, observado o
disposto no artigo 45 da Lei Complementar
nº101/2000, somente incluirãoprojetosnovos
se:

I - estiverem compatíveis com o Plano
Plurianual e com as normas desta Lei;

II - tiverem sido adequadamente
contemplados todos os projetos em
andamento;

III - estiverem preservados os recursos
necessários à conservação do patrimônio
público;

IV - os recursos alocados destinarem-se
a contrapartidas de recursos federais,
estaduais ou de operações de crédito.

(Lei 5.276/20 - Fls. 15)

Parágrafo único. Considera-se projeto
em andamento, para os efeitos desta lei,
aquele cuja execução iniciar-se até a data
de encaminhamento da proposta
orçamentária de2021, cujo cronogramade
execução ultrapasse o término do exercício
de 2020.

Art. 44-B. A Lei Orçamentária Anual
deverá obrigatoriamente reservar 0,9% (zero
vírgula nove por cento) do orçamento geral
estimado para atender às demandas
encaminhadas através do Orçamento
Participativo Municipal.

Parágrafo único. O Orçamento
Participativo,emâmbitomunicipal, terácomo
finalidadepromoveragestãocompartilhada
e o exercício da cidadania com vistas à
concepção, ao planejamento e à
implantação das políticas públicas
orçamentárias, sendo um mecanismo
governamental dedemocraciaparticipativa
que permitirá aos representantes do Poder
Legislativo indicaremaexecuçãode serviços
públicos específicos, comvalores estimados
limitados ao percentual previsto no caput, a
serem realizados ao longo do exercício
financeiro emquestão.

Seção XII

Da Definição das Despesas
Consideradas Irrelevantes

Art. 45. Para fins do disposto no § 3º do
artigo 16da Lei Complementar nº 101/2000,
são consideradas despesas irrelevantes
aquelas cujo valor não ultrapasse os limites
previstos nos incisos I e II do artigo 24 da Lei
Federal nº 8.666/1993, nos casos,
respectivamente, de obras e serviços de
engenharia e de outros serviços e compras.

Seção XIII

Do Incentivo à Participação Popular

Art. 46. O projeto de lei orçamentária
doMunicípio, relativo aoexercício financeiro
de 2021, deverá assegurar a transparência
na elaboraçãoeexecuçãodoorçamento.

Parágrafo único. O princípio da
transparência implica, alémdaobservância
do princípio constitucional da publicidade,
a utilização dos meios disponíveis para
garantir o efetivo acesso dos munícipes às
informações relativas ao orçamento.

(Lei 5.276/20 - Fls. 16)

Art. 47. Será assegurada ao cidadão
a participação nas audiências públicas
para:

I - elaboração da proposta
orçamentária de 2021, mediante regular
processo de consulta;

II - avaliação das metas fiscais,
conforme definido no artigo 9º, § 4º, da Lei
Complementar nº 101/2000, ocasião em
que o Poder Executivo demonstrará o
comportamento das metas previstas nesta
lei.

SeçãoXIV

Das Disposições Gerais

Art. 48. O Poder Executivo poderá,
mediante decreto, transpor, remanejar,
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as
dotações orçamentárias aprovadas na Lei
Orçamentária e em seus créditos adicionais,
emdecorrênciadeextinção, transformação,
transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades,
bem como de alterações de suas
competências ou atribuições.

§ 1º. As categorias de programação,
aprovadas na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, poderão ser
modificadas, por meio de decreto, para
atender às necessidades de execução,
desde que verificada a inviabilidade
técnica, operacional ou econômica da
execução do crédito, criando, quando
necessário, novas naturezas de despesa.

§ 2º. As modificações a que se refere
esteartigo tambémpoderãoocorrer quando
da abertura de créditos suplementares
autorizados na lei orçamentária, os quais
deverão ser abertos mediante decreto do
Poder Executivo.

Art. 49. FicaoPoder Executivoautorizado
a:

I - abrir, durante o exercício, créditos
suplementares até o limite de 20% (vinte por
cento) do orçamento das despesas, nos
termos da legislação vigente;

II - abrir créditos adicionais até o limite
da dotação consignada como Reserva de
Contingência.

§ 1º. Não onerarão o limite previsto no
inciso I deste artigo, os créditos:

(Lei 5.276/20 - Fls. 17)
1. destinados a suprir insuficiências nas

dotações orçamentárias, relativas a inativos
e pensionistas, honras de aval, débitos
constantes de precatórios judiciais, serviços
da dívida pública, despesas de exercícios
anteriores e despesas à conta de recursos
vinculados,atéo limitede7% (seteporcento)
do total do orçamento das despesas, nos
termos da legislação vigente;

2. abertos mediante a utilização de
recursos na formaprevista no artigo 43, § 1º,

inciso III, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 15% (quinze por
cento) do total do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente.

§ 2º. Observados os limites a que se referem os incisos I e II deste artigo, fica o Poder
Executivo autorizado a alocar recursos emgrupo de despesa ou elemento de despesa não
dotados inicialmente coma finalidade de garantir a execução da programação aprovada
na lei orçamentária.

Art. 50. Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e acompanhamento
daexecuçãoorçamentária, e coma finalidadede facilitar o cumprimento daprogramação
aprovada na lei orçamentária, autorizado a remanejar recursos, entre atividades e projetos
de ummesmoprograma, no âmbito de cadaórgão, obedecida adistribuiçãopor grupode
despesa.

Art. 51. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conformedisposto no artigo
167, § 2º, da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal,
utilizando os recursos previstos no artigo 43 da Lei nº 4.320/1964.

Art. 52. Em atendimento ao disposto no artigo 4º, §§ 1 º, 2º e 3º da Lei Complementar
nº 101/2000, integram a presente lei os seguintes anexos:

I - Anexo de Metas Fiscais;

II - Anexo de Riscos Fiscais;

III - Estrutura de Órgãos e Unidades Orçamentárias;

IV - Descrição dos Programas Governamentais / Metas / Custos.

Art. 53. O Poder Executivo Municipal enviará, até 30 de setembro de 2020, o Projeto de
Lei Orçamentária à Câmara Municipal, que o apreciará até o final da Sessão Legislativa,
devolvendo a seguir para sanção.

Art. 54. Não sendo devolvido o autógrafo de Lei Orçamentária, na íntegra, inclusive seus
anexos, até o início do exercício financeiro de 2021 ao Poder Executivo, fica este autorizado
a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação e

(Lei 5.276/20 - Fls. 18)

remessa pelo Poder Legislativo, nasmesmas bases da execução orçamentária ocorrida
no exercício de 2020.

Art. 55. Esta lei entrará emvigor nadatade suapublicação, revogando-se as disposições
emcontrário.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore Consoline�,
em 14 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

ALOÍSIOCARLOS POLESSI
Secretário de Finanças

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicada no PaçoMunicipal,
mediante afixação no local de costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

ANEXO I

ANEXODEMETAS FISCAIS

Avaliação doCumprimento dasMetas Fiscais do Exercício Anterior
(Artigo 4º, § 2º, inciso I da Lei Complementar n.º 101, de 04/05/2000)

Analisando o exercício financeiro de 2019, podemos realizar uma avaliação do
comportamento da execução orçamentária, financeira e patrimonial neste período, com
relação às metas fiscais e resultados obtidos.

I - Metas Estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias

Conforme Anexo de Metas Fiscais, peça integrante da Lei nº. 5.120 de 06 de julho de
2018 que dispôs sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2019 e deu
outras providências, o Município se propôs a arrecadar inicialmente uma receita da ordem
de R$ 401.500.000,00 (quatrocentos e ummilhãoequinhentosmil reais) e a realizar despesas
nomesmomontante. Ao final doexercício de2019constatou-se umaarrecadação total igual
a R$ 415.962.800,67 (quatrocentos e quinze milhões e novecentos e sessenta e dois mil e
oitocentos reais e sessenta e sete centavos). Já a despesa empenhada para o mesmo
exercício de 2019 atingiu a cifra de R$ 425.805.869,47 (quatrocentos e vinte e cincomilhões
eoitocentos ecincomil e oitocentos e sessentae nove reais equarentae sete centavos). Esses
números remetema umdeficit orçamentário da ordemde R$ 9.843.068,80 (novemilhões e
oitocentos equarentae trêsmil e sessentaeoito reais eoitentacentavos), ocorreu tambémum
deficit financeiro no exercício de 2019, de R$ 15.486.461,42 (quinzemilhões e quatrocentos
e oitenta e seis mil e quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e dois centavos).
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manutençãodoequilíbrio orçamentário as despesas foram fixadas nosmesmos patamares, observando todo o limite
constitucional e legal.

Para a elaboração do Anexo de Metas Fiscais foram utilizados os seguintes conceitos de resultados e dívidas:

RESULTADOPRIMÁRIO

O resultado primário corresponde à diferença entre receitas e despesas realizadas no período em referência,
delas excluídas tudo o que diga respeito a juros e ao principal da dívida, tanto pagos quanto recebidos, conforme
definições:

a) Receita: receita orçamentária arrecadada, deduzidas as operações de crédito, as alienações de ativos, as
receitas de privatização, as receitas decorrentes de anulação de restos a pagar, as receitas provenientes de
rendimentos de aplicações financeiras e os retornos das operações de crédito.

b) Despesa: despesa total, deduzidas aquelas com amortização e encargos da dívida interna e externa, com
aquisição de títulos de capital já integralizado, bemcomoaanulação de restos a pagar inscritos no exercício anterior
e as despesas com concessão de empréstimos.

Ameta de Resultado Primário para o exercício de 2021 é de R$ 3.139.374,68 (três milhões cento e trinta e nove
mil trezentos e setenta e quatro reais sessenta e oito centavos), positivos, a qual se justifica pelas deduções das
receitas e despesas financeiras das receitas e despesas totais. Para o exercício de 2022 ameta de resultado primário
será de R$ 2.274.044,17 (doismilhões duzentos e setenta e quatromil quarenta e quatro reais dezessete centavos) em
função da inexistência de operação de crédito no cômputo da estimativa da receita. Em 2023 ameta de resultado
primário será de R$ 7.371.827,26 (setemilhões trezentos e setenta e ummil oitocentos e vinte e sete reais vinte e seis
centavos), emconsequência principalmente das contratações de dívida vincenda em longo prazo ocorridas a partir
do biênio 2020 / 2021, e da inexistência de operações de crédito na estimativa da receita.

RESULTADONOMINAL

O resultado nominal corresponde à diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida no período de referência e o
saldo da dívida fiscal líquida no período anterior ao de referência.

O saldo da dívida fiscal líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida deduzidas as receitas de
privatização.

A dívida consolidada líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada, deduzidas as disponibilidades de
caixa, as aplicações financeiras e demais ativos financeiros, líquidos dos restos a pagar processados.

Quanto às metas de Resultado Nominal, correspondentes à variação do saldo da dívida fiscal líquida de um
exercício para o outro, verificamos que o seu resultado é sempre ZERO, eis que nas nossas projeções a Dívida Fiscal
Consolidada nunca ultrapassa os valores.

O comportamento da dívida deverá se apresentar nos três exercícios futuros, muitíssimo abaixo dos limites
permitidos e semcomprometer o equilíbrio orçamentário.

PROJEÇÃOORÇAMENTÁRIA

Em relação aos valores projetados de receitas e despesas, consideramos uma alteração na composição da
receita, a saber:

OaumentodaReceitaCorrentede2020para2021mantêmumaexpectativadecrescimentodeaproximadamente
6,19%, e a Receita de Capital semantém estável. No total das receitas previstas o acréscimo será de 60,23%. Para
os exercícios de 2022 e 2023 projeta-se uma expectativa de crescimento de 4,00%, em relação aos exercícios
imediatamenteanteriores.

Pelo acima exposto, e, conforme demonstrado nos quadros que integram este Anexo de Metas Fiscais, as
projeções de déficit/superávit nominal e primário, bem como resultados orçamentários, financeiros e patrimoniais
positivos, constituem as metas delineadas pela Prefeitura do Município de Itatiba para os próximos exercícios e
evidenciam a estratégia do Governo Municipal para conseguir uma execução fiscal, financeira e orçamentária
responsável, equilibrada e que permita a manutenção e até a expansão dos serviços oferecidos, ratificando o
comprometimento comos objetivos da política fiscal, commaior ênfase no gerenciamento das despesas, inclusive
em face da aplicação de dispositivos legais que inibempráticas que comprometama eficiência do gasto público,
no contexto das diretrizes vinculadas à Lei de Responsabilidade Fiscal.

RENÚNCIA DE RECEITA

Não haverá renúncia de receita no exercício de 2021, observando-se que as isenções e benefícios fiscais
demonstradas no quadro abaixo decorrem de leis anteriores à Lei de Responsabilidade Fiscal e que, como óbvio,
não integram o orçamento, não afetando, portanto, as metas de resultados fiscais previstas para os próximos
exercícios, uma vez que receitas que antes não se arrecadavam, evidentemente, nãopoderiamafetar qualquer nível
demeta fiscal, não necessitando em razão disto da adoçãodemedidas compensatórias. Tais benefícios e isenções,
para o exercício de 2021, estão assim compostos:

Alémdos benefícios acimamencionados, comapromulgação da Lei Municipal n.º 4.300, de 10 de dezembro
de 2010, portanto, posterior à Lei de Responsabilidade Fiscal, foi instituído no município de Itatiba o Programa de
Incentivo aoDesenvolvimento EconômicodoMunicípio � PROGRIDE, concedendo, dentre estímulos fiscais e benefícios
econômicos, a isenção deaté 100% (cempor cento) dos impostosmunicipais, exceto o Imposto Sobre Serviços, este
com redução de até 50% (cinquenta por cento) da alíquota, limitada à alíquota mínima de 2% (dois por cento).
Tratando-se de receitas até então não arrecadadas evidentemente, não poderiam afetar qualquer nível de meta
fiscal, não necessitando em razão disto da adoção de medidas compensatórias.

Estima-se que a isenção decorrente do PROGRIDE no exercício de 2021 resulte em R$ 672.000,00 (seiscentos e
setenta e dois mil reais), a ser devidamente considerados por ocasião da estimativa da receita constante do projeto
de lei orçamentária para o próximo exercício.

Ainda com relação ao PROGRIDE, estimamos um benefício na forma de reembolso dos investimentos às
empresas beneficiadas com aquele programa e que já iniciaram suas atividades a partir de 2013.

Cumpre informar que tanto as isenções quanto os benefícios estão cobertos como retorno financeiro advindodo
aumento de arrecadação do ICMS.

DEMONSTRATIVO VIII � MARGEMDE EXPANSÃODAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

MUNICÍPIO DE ITATIBA � SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXODEMETAS FISCAIS

MARGEMDE EXPANSÃODAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2021
(LRF, art.4º, § 2º, inciso V)

De acordo com o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF é considerada obrigatória de caráter
continuado, a despesa corrente derivada de lei que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por um
período superior a dois exercícios.

Amargemde expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um requisito introduzido pela LRF, e
correspondeaoaumentopermanentede receitacapazde financiaressasnovasdespesas.Comoaumentopermanente
de receita entende-se aquele proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,majoração ou
criaçãode tributo ou contribuição, conformeestabelecido no § 3°, do art. 17, da LRF. Em relaçãoaoaumento debase
de cálculo, considera-se como tal o crescimento real da atividade econômica, uma vez que se refere à elevaçãoda
grandeza econômica ou numérica sobre a qual se aplica uma alíquota para se obter o montante tributário a ser
arrecadado.

A margem de expansão de despesas obrigatórias de caráter continuado para o exercício de 2021 será NULA,
face ao controle rígido das despesas e à previsão de se atingir resultados positivos (superávits), que possibilitem a
redução sistemática da Dívida Pública.

Anexo III - ESTRUTURA ATUAL DEÓRGÃOS E UNIDADESORÇAMENTÁRIAS
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ANEXO II

ANEXODE RISCOS FISCAIS

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
(Artigo 4º, § 3º, da Lei Complementar n.º 101, de 04/05/2000)

Ocompromisso da AdministraçãoMunicipal como equilíbrio das contas públicas renova-se a cada edição da
Lei de Diretrizes Orçamentárias. A tarefa não se resume a prever gastos e receitas compatíveis entre si, mas estende-
se ao exercício de identificação dos principais riscos aos quais as contas públicas estão sujeitas no momento da
elaboraçãoorçamentária.

Esses riscos são classificados em duas categoriais: os riscos orçamentários e os riscos da dívida. Os riscos
orçamentários são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as receitas e as despesas previstas não se
confirmarem, isto é, de existir desvios entre as receitas ou as despesas orçadas e as realizadas. Pode-se apontar
como exemplo a frustração de determinado imposto, em decorrência de fatos novos e imprevisíveis à época da
programação orçamentária. Para compensar essas variações, em relação às projeções, a Lei de Responsabilidade
Fiscal em seu art. 9° estabeleceu a reavaliação bimestral das receitas, de forma a compatibilizar a execução
orçamentária e financeira àsmetas fiscais fixadas na LDO. A reavaliaçãobimestral, junto à avaliaçãodocumprimento
das metas fiscais, efetuada a cada quadrimestre, permite que eventuais desvios, tanto da receita quanto da

despesa, sejamcorrigidos ao longodoano, sendo os riscos orçamentários que sematerializaremcompensados com
realocação ou redução de despesas.

A segunda categoria compreende os chamados riscos de dívida, que são os chamados passivos contingentes,
isto é, dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais como, os processos judiciais que envolvem o
Município (questões de ordem trabalhista, tributária, dentre outras).

Será alocado na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021, na formade Reserva deContingência, o valor
mínimo correspondente a 0,25% da Receita Corrente Líquida, para eventuais riscos fiscais como: calamidades
públicas, reclamações trabalhistas, despesas judiciais extraordinárias, outros passivos contingentes e outros riscos
capazes de afetar as contas públicas e comprometer o equilíbrio fiscal do Município, conforme o acima exposto.
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LEI Nº 5.277, DE 15 DE JULHO DE 2020

�Dispõe sobre a denominação do Arquivo Público
Municipal.�

Eu,DOUGLASAUGUSTOPINHEIRODEOLIVEIRA, Prefeito
do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba,
em sua 160ª Sessão Ordinária, realizada no dia 08 de
julho de 2020, aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º. O Arquivo Público Municipal, localizado na
Rua Alexandre Rodrigues Barbosa, nº 45, bairro Centro,
neste Município, fica denominado como �ARQUIVO
PÚBLICO NORBERTO CARRIDE�.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 15 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. Publicada no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.278, DE 15 DE JULHO DE 2020

�Dispõe sobreadenominaçãodaBiblioteca Infantil
Municipal�

Eu,DOUGLASAUGUSTOPINHEIRODEOLIVEIRA, Prefeito
do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba,
em sua 160ª Sessão Ordinária, realizada no dia 08 de
julho de 2020, aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º. A Biblioteca Infantil Municipal, localizada na
RuaCampos Sales, nº 380, bairroCentro, nesteMunicípio,
ficadenominadacomo �BIBLIOTECA INFANTILMARIAANITA
HERCULES�.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 15 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. Publicada no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.279, DE 15 DE JULHO DE 2020

�Dispõe sobre a denominação da Usina de Asfalto
Municipal�

Eu,DOUGLASAUGUSTOPINHEIRODEOLIVEIRA, Prefeito
do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba,
em sua 160ª Sessão Ordinária, realizada no dia 08 de
julho de 2020, aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º. A Usina de Asfalto Municipal, instalada na
Bomba Velha, localizada na Avenida Alexandre José
Barbosa, 485, bairro Jardim São Luiz 2, neste Município,
fica denominada como �USINA DE ASFALTO PEDRO
MARQUES DA SILVA�.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 15 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. Publicada no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.280, DE 15 DE JULHO DE 2020

�Dispõe sobre a denominação da Policlínica
Municipal�

Eu,DOUGLASAUGUSTOPINHEIRODEOLIVEIRA, Prefeito
do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba,
em sua 160ª Sessão Ordinária, realizada no dia 08 de
julho de 2020, aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º. A Policlínica Municipal, localizada na Rua
Alexandre Rodrigues Barbosa, nº 45, bairro Centro, neste
Município, fica denominada como �POLICLÍNICA
MUNICIPAL DR. OLAIRGALVÃOCONSOLIN�.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 15 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. Publicada no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.281, DE 15 DE JULHO DE 2020

�Dispõe sobre a denominação da Base Central da
Guarda Municipal de Itatiba�

Eu,DOUGLASAUGUSTOPINHEIRODEOLIVEIRA, Prefeito
do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba,
em sua 160ª Sessão Ordinária, realizada no dia 08 de
julho de 2020, aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º. A Base Central da Guarda Municipal de
Itatiba/SP, localizada na RuaAlfredo Vieira Arantes esquina
coma Rua Tercília de Almeida Rela, loteamentoMorrão
da Força, nesteMunicípio, fica denominadacomo �BASE
CENTRAL �GMCARLOS JOSÉ MARQUES ROSSETTI��.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito

EttoreConsoline�,
em 15 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.282, DE 15 DE JULHO DE 2020

�Dispõe sobre as denominações de
avenida, estrada rural e próprios públicos
municipais localizados neste Município,
conformeespecifica�

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
demeu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itatiba, em sua 134ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 08 de julho
de2020, aprovoueeu sancionoepromulgo
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO DE AVENIDA,

ESTRADA RURAL E VIA PÚBLICA

Art. 1º. O trecho da via pública que se
inicia na Rua Domingos Pretti e termina na
Rua Amábile Baptistella Bettin, no Jardim de
Lucca, fica denominada como �Avenida
Marginal Ismael de Oliveira�.

Art. 2º. A estrada rual situada entre a ITT
030 (Estrada Angelo Salmaso) e a ITT 020
(Estrada Alcebiades Stefani), fica
denominada como �Estrada Rural Elvira
Salmaso Fumachi�.

Art. 3º. A via pública com acesso pela
Rua Angelina M. Torso Rampasso, que dá
entradaaoCAITA �ClubedeAeromodelismo
de Itatiba, fica denominada como �Rua
LucianoCorrêa�.

CAPÍTULO II
DA DENOMINAÇÃO DE PRÉDIOS DA

SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 4º. A base da Guarda Municipal,
localizada na Rua Benedicto José
Constantino,ao ladodonº118 (CEMEI Suzelei
MarliMarquesMatteuzzo), bairrodoEngenho,
fica denominada como �Base da Guarda
Municipal �GM José Luiz Deiroz � Polenta��.

(Lei 5.282/20 - Fls. 02)

Art. 5º. A base da Guarda Municipal,
localizada na Avenida Nair Godoi Gomes
Aranha de Lima, s/nº, bairro Terra Nova, fica
denominada como �Base da Guarda
Municipal �Berto Delforno��.

CAPÍTULO III
DA DENOMINAÇÃO DE PRÉDIOS

EDUCACIONAIS

Art. 6º.Aunidadedecreche, localizada
na Rua Alexandre Rodrigues Barbosa, nº
45, bairro Centro, fica denominada como
�CEMEI �Irene Araújo de Camargo Pires
Fumach�.

Art. 7º. A unidadedecreche localizada
na EstradaMunicipal Hermenegildo Belgine,
nº 1000, bairro Santo Antônio, fica
denominada como �CEMEI �Marilda
Aparecida Baptista Massaro��.

Art. 8º. A unidade de Creche-Escola
localizada na Avenida Adelina Piffer Tega,
nº 130, Loteamento Real ParqueDomPedro

I, fica denominadacomo �CEMEI �Sebastião
Siqueira da Cruz��.

Art. 9º. A unidadedecreche localizada
na Rua Virginio Parisotto, bairro Núcleo
Residencial Pedro Fumachi, fica
denominada como �CEMEI �Maria Moraes
de Oliveira � Dona Maria��.

Art. 10. O prédio destinado ao Centro
de Educação Inclusiva, localizado na
Avenida Nossa Senhora das Graças, nº
1793, bairro Nossa Senhora dasGraças, fica
denominadocomo �CEI �Maria José Panzarin
Carminatti � Dona Zeca Panzarin��;

Art. 11. Aunidadedecreche localizada
naAvenidaVereador AbílioMonte, bairro San
Francisco, fica denominada como �CEMEI
�Marina Bredariol Almeida��.

CAPÍTULO IV
DA DENOMINAÇÃO DE PRÉDIOS DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL, CULTURA, ESPORTE E
LAZER

Art. 12. O Parque do Idoso, localizado
na Rua Aurora Fernandes Zanutto, bairro
Jardim Vitória, fica denominado como
�Parque do Idoso �Olivio de Oliveira��.

Art. 13. A área de lazer localizada entre
a Rua Eugênio Ulhano, s/n, e a Rua Angelina
Ruy Martinuzzi, em frente a UBS Alfredo Vaz
Pedroso, bairro Vila Real, fica denominada
como �Áreade Lazer �Enédia Ferreira Aldêia��.

(Lei 5.282/20 � Fls. 03)
Art. 14. A unidade do Centro de

Referência da Assistência Social (CRAS),
localizado na Avenida Antônio Nardi, nº 260
- Parque San Francisco, fica denominado
como �CRAS I � �José Calheirani � Zé da
Viola��.

Art. 15. A unidade do Centro de
Referência da Assistência Social (CRAS),
localizado na Avenida Estados Unidos, nº
646, bairro Jardim das Nações, fica
denominado como �CRAS �Abigail Bueno��.

Art. 16.Oestádiomunicipal localizado
noComplexoOsmarDalcin ficadenominado
como �EstádioMunicipal �WilliamGomes da
Silva Santos�.

Art. 17.Oprédioda SecretariaMunicipal
de Esportes, localizado no Parque Ferraz
Costa, fica denominado como �Centro de
Formação de Atletas �Vereador Edvaldo
Vicente Angelo Hungaro��.

Art. 18. O Polo Esportivo Central,
localizado na Avenida Nair Soares de
Macedo Fatore, anexo ao Mercado
Municipal, fica denominado como �Polo
Esportivo Central �Fernando Torso��.

Art. 19.Ocomplexode serviçospúblicos
localizados na Rua Alexandre Rodrigues
Barbosa, nº 45, bairro Centro, fica
denominadocomo�ComplexoAdministrativo
�Álvaro Bortolossi��.

Art. 20. O Pavilhão da Praça de
Alimentação, localizado no Parque Luis
Latorre (Parque da Juventude), fica
denominado como �Pavilhão �Maria de
Lourdes Souza Rinaldi - Lurdinha��.

Art. 21. A praça pública localizada na
Rua Neyde Vieira de Almeida Barbosa,
bairro Parque San Francisco, fica
denominadacomo �Praça �Maria Eunice de
MeloMartimino��.

CAPÍTULO V
DA DENOMINAÇÃO DE ÁREAS DE

INTERESSE PÚBLICO

Art. 22. A Clínica Veterinária Municipal,
localizada na Rua Francisco Biazotto, bairro
Vila Rita, fica denominada como �Clínica

VeterináriaMunicipal �NeidedeFatimaRoson
Cecon��.

Art. 23. A praça instalada à margem
do Ribeirão Jacaré, na RuaWilma Schipano
Bernardi, bairro Centro, fica denominada
como �Praça �Daniel Monteiro��;

Art. 24. A passarela metálica instalada
sobre o Ribeirão Jacaré, entre a Rua Nair
Soares de Macedo Fatore e a Avenida
Marginal Ismael de Oliveira, fica
denominada como �Passarela Metálica
�JAPPA - JacaréRibeirãoVivoAssociaçãopara
Preservação Ambiental��;

(Lei 5.282/20 - Fls. 04)

Art. 25. A Barragem Seca localizada
entre a Avenida Guerino Grisotti, s/nº, bairro
Jardim Arizona, e a Avenida JoãoCarlos de
Abreu, bairro Engenho, fica denominada
como �Barragem Seca Benedito Alves
Pinheiro�.

Art. 26. As despesas decorrentes da
execuçãodapresente lei correrãopor conta
de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 27. Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 15 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

LICITAÇÕES
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 09/2020

EDITAL LICITATÓRIONº 34/2020
PROCESSOADMINISTRATIVONº 1447/2020

Objeto:Contrataçãodeempresa para
execuçãodecoberturametálicadaquadra
da EMEB Prof.ª Maria Salles de Souza, em
Itatiba/SP.

Itatiba, 17 de junho de 2020.

HOMOLOGAÇÃO

De conformidade com a ata de
julgamento da Comissão Permanente de
Licitações, que adoto, hei por bem
ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR o
procedimento da licitação à licitante
vencedora: READY Soluções Industriais Eireli
ME, no valor global deR$138.573,96 (cento
e trinta e oito mil quinhentos e setenta e
três reais e noventa e seis centavos).

À Seção de Licitações para medidas
pertinentes, na conformidadeda legislação
vigente.

Publique-se.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020
EDITAL LICITATÓRIONº 45/2020

PROCESSOADMINISTRATIVONº 904/2019

CONVOCAÇÃO

A Comissão Especial de Licitações, no
uso das atribuições, convoca as licitantes

interessadas para abertura do Envelope Proposta de Preços, em conformidade como item
8.10 do edital, para a sessão pública que será realizada no dia 20 de julho de 2020, às 13
horas, na Seção de Licitações, situada à Av. Luciano Consoline, n. º 600, Jardim de Lucca,
Itatiba.

Itatiba, 15 de julho de 2020.

Ana Lúcia da Silva Braga
Presidente Comissão Especial de Licitações

Notifico as empresas da convocação acima, e informo que será publicado no dia 16/
07/2020, na Imprensa Oficial do Município e disponibilizado no site no endereço
www.itatiba.sp.gov.br.

Itatiba, 15 de julho de 2020.

Ana Lúcia da Silva Braga
Presidente Comissão Especial de Licitações

Pregão Presencial Nº 47/2020, Edital Nº 71/2020, TipoMenor Preço.Objeto:Contratação
deprodutora para filmagemeedição de vídeo e contrataçãode espaço em televisão para
transmissão de vídeo. O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 29 de julho de 2020, das 9 horas às 9h30min., na Seção de Licitações, Av.
Luciano Consoline, 600, Jardim de Lucca.O edital fica disponível no endereço acima das
9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11) 3183-0655. Eloísa Batista
Diniz� Pregoeira.
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